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MENSAGEM N°013/2017 
Sarandi, 03 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal para receber em doação bens móveis e imóveis, com ou sem encargo, desde 
que o referido bem tenha por finalidade atender necessidade permanente ou temporária do 
Município, visando o interesse da coletividade. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

questão. 

Atenciosamente 
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Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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